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Serviço Público Federal
Universidade Federal de Santa Catarina
Centro Tecnológico
Programa de Pós-Graduação em Engenharia, Gestão e Mídia do Conhecimento

FORMULÁRIO - Pedido de Aprovação de Banca de Qualificação
	Nome do Doutorando:

	Matrícula:                                                         
	CPF:                                                                                  
	Telefone/Celular:  (     )


Avaliação do Cumprimento dos Requisitos de Responsabilidade do(a) Orientador(a) e Discente:
	12 créditos cursados em disciplinas:
	(      ) Sim (      ) Não

	Histórico com conceito: IAA maior ou igual a 3,0:
Histórico com nota: IAA maior ou igual a 7,0:
	(      ) Sim (      ) Não 

	Proficiência na língua inglesa:
	(      ) Sim (      ) Não

	Matrícula em 4 trimestres:
	(      ) Sim (      ) Não

	Coorientador(a) - obrigatório:
	(      ) Sim (      ) Não

	Aprovado nas disciplinas obrigatórias:
	(      ) Sim (      ) Não

	Prazos legais (Regimento do EGC):
	(      ) Sim (      ) Não


Dados da Banca Examinadora
(não alterar a ordem dos membros descritos abaixo)

	Status
	Nome
	Titulação
	Videoconf 
	Sol. de passagens

	Orientador
	
	
	---
	---

	Coorientador

	
	
	---
	---

	Membro do PPGEGC
	
	
	---
	---

	Membro do PPGEGC
	
	
	---
	---

	Membro Externo ao PPGEGC (Preferencialmente externo a UFSC)
 
	
	
	(  ) Sim2
(  ) Não
	(  ) Sim
(  ) Não

	Suplente membro  externo ao PPGEGC (opcional)
	
	
	(  ) Sim2
(  ) Não
	


Membro Externo ao PPGEGC (Preenchimento obrigatório):
	Link do Currículo Lattes
	

	PPG em que atua
	

	Link da página do PPG
(onde consta o nome do Professor)
	

	Link do extrato do PPG na CAPES
	* O extrato pode ser obtido através do link https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/programa/listaPrograma.jsf

	Justificativa (caso o membro não atue em um PPG, conforme item a) e b))

	


Membro Externo à UFSC (Preenchimento obrigatório):
	Link do Currículo Lattes
	

	PPG em que atua
	

	Link da página do PPG
(onde consta o nome do Professor)
	

	Link do extrato do PPG na CAPES
	* O extrato pode ser obtido através do link https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/programa/listaPrograma.jsf

	Justificativa (caso o membro não atue em um PPG, conforme item a) e b))3
	


Membro Suplente Externo à UFSC (Preenchimento obrigatório, se houver):

	Link do Currículo Lattes
	

	PPG em que atua
	

	Link da página do PPG
(onde consta o nome do Professor)
	

	Link do extrato do PPG na CAPES
	* O extrato pode ser obtido através do link https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/programa/listaPrograma.jsf

	Justificativa (caso o membro não atue em um PPG, conforme item a) e b)3 
	


Dados da Defesa

	Título da dissertação:
	

	Data:
	

	Horário:
	

	Local:
	


O agendamento do local da defesa é de inteira responsabilidade do aluno. Utilize o link que consta no site para fazer a reserva.
Dados Pessoais do Membro Externo à UFSC:
	Nome do(a) Professor(a):

	Data de Nasc.:
	CPF (ou Passaporte):                                                                        

	Nacionalidade:                 
	Nome da Mãe:

	Instituição de origem:
	Sigla:

	e-mail:                                                                
	Telefone:  (    )                                        


Florianópolis, 13 de agosto de 2025.
	
	

	Assinatura digital do Aluno
	Assinatura digital do Orientador


� O coorientador não integra a banca.


� O formulário de avaliação do membro externo, participante por videoconferência, está disponível no site �HYPERLINK "https://ppgegc.paginas.ufsc.br/instrucoes-e-formularios/" \l "form-defesa"��através deste link�. É obrigação do aluno APENAS SE O MEMBRO EXTERNO NÃO ASSINAR DIGITALMENTE A DOCUMENTAÇÃO. Caso ele não possua assinatura digital, o discente enviará o formulário ao membro externo e garantirá o envio do formulário preenchido à secretaria, junto dos demais documentos pós defesa.


� O Membro externo ao EGC ou à UFSC deverá cumprir pelo menos um dos seguintes requisitos: �a) Ser professor permanente de programa de Pós-Graduação da área Interdisciplinar; �b) Ser professor permanente de programa de Pós-Graduação com conceito igual ou superior ao PPGEGC; �c) Ser professor com Experiência ou publicação relevante no tema da tese / dissertação; �d) Os professores da UFSC deverão fazer parte de programa de Pós-Graduação com conceito igual ou superior ao PPGEGC.
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